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D E C R E T O  lao 2,690

d i s pPe sobre notificação do uso de quadra de se-
PULTflWENTO NO CEFIIT^RIO WUNICIPAL DE LORENA*

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Wunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Leiy

Considerando que as quadras das sepulturas par
ticulares estão totalmente lotadas;

Considerando o aumento crescente da procura de 
sepulturas nas quadras particulares;

Considerando, também, que com a construção das 
gavetas, a utilização, como sepulturas particulares, de par
te dos terrenos que constituem as quadras de sepulturas ge
rais, tornou-se viável,

D E C R E T A  :

Artigo IB - Fica desvinculada de sua destinação original a 
quadra ^F", destinada ãs sepulturas gerais, do * 
Cemitério Municipal desta cidade.

Artigo 2B - A quadra mencionada no "caput” deste Decreto fi
ca destinada às sepulturas particulares, que se
rão concedidas, em carater temporário, pelo pra
zo de 50 (cinquenta) anos,

Paragrafo Primeiro - Terão prioridade na concessão das se
pulturas, 08 interessados cujos parentes ali se 
encontrarem enterrados,

Paragrafo Segundo - Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias 
da publicação deste Decreto, sem manifestação, ' 
por parta do interessado, no uso do direito da 
concessão respectiva, sera a sepultura concedida 
a terceiros.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua p^ 
blicação, revogadas as disposições em contrario.
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